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ANEXO I 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2023 
 
 

(Processo Administrativo n° 23476.001034/2023-25) 
 
 

(COMPRAS) 
 
 
 

(Documento emitido com base no modelo disponibilizado pela AGU, Comissão Permanente de 
Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União Termo de Referência – Modelo para Compras - Pregão 

Alteração: julho/2021) 
 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para possível 

aquisição de MATERIAIS DE COPA E COZINHA, BANDEIRAS, REFLETOR LED RGB, 

TELEFONE, MESA DE TÊNIS DE MESA, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E OUTROS para 

atender às necessidades dos seguintes Campus do Instituto Federal Catarinense (IFC): Campus 

Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Campus Concórdia, 

Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio, Campus Rio do Sul, Campus São Francisco do 

Sul conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de 

Referência, e nos seus anexos. 
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1.2. Abaixo a planilha com os itens, as especificações, a unidade, a quantidade estimada 

por Campus, e o valor máximo aceitável: 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE  

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

POR CAMPUS 

QUANT
IDADE 

ESTIMA
DA 

TOTAL 

VALOR  
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
 

1 

PANELA CAÇAROLA PARA COZINHA 

INDUSTRIAL nº 34.  

 

Fabricada em alumínio.  

Com tampa de alumínio.  

Deve possuir 2 cabos/pegadores em 

alumínio. 

 Medidas mínimas: altura 15 cm, 

diâmetro 33 cm, espessura 1,6 mm.  

Capacidade mínima: 14 litros. 

Unidade 

Campus Abelardo Luz – 1 

Campus Araquari – 4 

Campus Concórdia – 3 

Campus Rio do Sul – 2 

Campus Sombrio - 5 

15 R$ 165,57 R$ 2.483,55 

2 

 

PANELA CAÇAROLA PARA COZINHA 

INDUSTRIAL nº 38.  

 

Fabricada em alumínio.  

Com tampa de alumínio.  

Deve possuir 2 cabos/pegadores em 

alumínio.  

Medidas mínimas: altura 17 cm, diâmetro 

37 cm, espessura 1,6 mm.  

Capacidade mínima: 20 litros 

Unidade 

Campus Araquari – 4 

Campus Concórdia – 5 

Campus Rio do Sul - 2 

11 R$ 163,71 R$ 1.800,81 

3 

 

PENEIRA REDONDA AÇO INOX 304.  

 

Fundo em AÇO INOX com Malha 60 

mesh e/ou 40 mesh.  

Sem alça.  

Medidas mínimas: 18 cm de diâmetro e 4 

cm de altura da borda. 

Unidade 

 

Campus Abelardo Luz – 1 

Campus Araquari – 5 

Campus Rio do Sul – 10 

Campus Santa Rosa do Sul – 15 

 

31 R$ 99,67 R$ 3.089,77 

4 

 

PORTA GUARDANAPO DE PAPEL.  

Fabricado em AÇO INOX.  

Modelo comercial de mesa EM PÉ 

retangular.  

 

Medidas entre: 14cm e 17cm (altura) x 

7cm e 10cm (largura) x 8,0 e 10,5cm 

(profundidade) 

Pedido mínimo 5 unidades. 

Unidade 
Campus Abelardo Luz – 5 

Campus Blumenau - 5 
10 R$ 31,62 R$ 316,20 
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5 

 

POTE PLÁSTICO DESCARTÁVEL 

PARA SOBREMESA, 

TRANSPARENTE, SEM TAMPA. 

  

Medida: 200 ml.  

Pacote com 50 un.  

Pedido mínimo 10 pacotes. 

 

Pacote Campus Blumenau - 10 10 R$ 9,01 R$ 90,10 

6 

 

POTE COM TRAVA RETANGULAR EM 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE E 

COM TAMPA TRANSPARENTE.  

 

Deve possuir vedação com borracha.  

Medidas mínimas: 18 cm comprimento x 

8 cm largura x 18 cm altura.  

Capacidade mínima de 3 litros.  

Pedido mínimo 4 unidades. 

Unidade 

Campus Abelardo Luz – 10 

Campus Araquari – 22 

Campus Concórdia – 20 

Campus Rio do Sul - 10 

62 R$ 40,90 R$ 2.535,80 

7 

 

RALADOR EM AÇO INOX.  

 

Com 4 faces: fino / muito fino / grosso / 

fatias.  

Com PEGADOR de mão de plástico ou 

de borracha.  

Com base emborrachada para não 

deslizar.  

Tamanho mínimo: 20 cm altura x 9 cm 

largura/comprimento x 7 cm 

profundidade/largura.  

 

Pedido mínimo 3 unidades. 

 

Unidade 

Campus Abelardo Luz – 3 

Campus Rio do Sul – 5 

Campus Santa Rosa do Sul - 3 

11 R$ 73,47 R$ 808,17 

8 

 

 

RECIPIENTE TÉRMICO TIPO 

MARMITA REDONDO COM TAMPA 

SEM DIVISÓRIAS.  

 

Fabricado em isopor.  

Medida/capacidade entre:  

750 ml e 850 ml.  

Caixa com 100 unidades.  

 

Pedido mínimo 3 caixas. 

Caixa Campus Rio do Sul - 10 10 R$ 66,23 R$ 662,30 
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9 

 

ROLO PARA MASSA.  

 

Cor: branco. 

 Fabricado em polipropileno/polietileno 

ou polipropileno/polietileno e silicone ou 

silicone.  

 

Medidas do cilindro: entre 38 cm e 45 cm 

(cilindro + cabo) x diâmetro entre 5,0 cm 

e 7 cm.  

 

Unidade 
Campus Abelardo Luz – 1 

Campus Santa Rosa do Sul - 3 
4 R$ 81,45 R$ 325,80 

10 

 

 

SACO PLÁSTICO LISO PICOTADO 

TIPO ROLL BAG.  

 

Fabricada em plástico virgem, atóxico, 

transparente.  

Medidas: 30 cm altura x 40 cm largura.  

 

Com solda no fundo.  

Com espessura mínima: 0,013 mm (13 

micras).  

 

Rolo com mínimo 500 unidades.  

 

Pedido mínimo 5 Rolos. 

 

Rolo 

Campus Araquari – 12 

Campus Camboriú – 12 

Campus Concórdia – 10 

Campus Rio do Sul – 10 

Campus Santa Rosa do Sul - 20 

64 R$ 30,90 R$ 1.977,60 

11 

 

 

SACO PLÁSTICO PICOTADO TIPO 

ROLL BAG.  

 

Fabricada em plástico virgem, atóxico, 

transparente.  

Medidas: 35 cm altura x 50 cm largura.  

Com solda no fundo.  

Com espessura entre 0,013 mm (13 

micras).  

 

Rolo com mínimo 500 unidades.  

 

Pedido mínimo 3 Rolos. 

 

Rolo 

Campus Abelardo Luz – 3 

Campus Araquari – 5 

Campus Concórdia – 15 

Campus Rio do Sul – 10 

Campus Santa Rosa do Sul - 20 

53 R$ 48,51 R$ 2.571,03 
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12 

 

TAMPAS METÁLICAS PARA VIDRO 

TIPO CONSERVA.  

 

Medida: 58 mm.  

Cores: branco, dourada, preta, prata, 

xadrez vermelho, xadrez verde, xadrez 

amarelo, bronze.  

Cor a ser definida no momento do 

pedido.  

Pedido mínimo 100 unidades. 

Unidade 
Campus Araquari – 100 

Campus Concórdia - 500 
600 R$ 1,63 R$ 978,00 

13 

 

TAMPAS METÁLICAS PARA VIDRO 

TIPO CONSERVA.  

 

Medida: 63 mm.  

Cores: branco, dourada, preta, prata, 

xadrez vermelho, xadrez verde, xadrez 

amarelo, bronze.  

Cor a ser definida no momento do 

pedido.  

Pedido mínimo 100 unidades. 

Unidade 

Campus Araquari – 100 

Campus Concórdia – 500 

Campus Santa Rosa do Sul - 200 

800 R$ 1,87 R$ 1.496,00 

14 

 

TAMPAS METÁLICAS PARA VIDRO 

TIPO CONSERVA.  

 

Medida: 74 mm.  

Cores: branco, dourada, preta, prata, 

xadrez vermelho, xadrez verde, xadrez 

amarelo, bronze.  

Cor a ser definida no momento do 

pedido.  

Pedido mínimo 100 unidades. 

Unidade 

Campus Araquari – 100 

Campus Concórdia – 500 

Campus Santa Rosa do Sul - 200 

800 R$ 1,90 R$ 1.520,00 

15 

 

TARRO PARA TRANSPORTE DE 

LEITE PLÁSTICO ATÓXICO.  

 

Capacidade 30 litros.  

Deve possuir medição/graduação.  

 

Com 2 alças na parte superior (próximas 

a tampa) e, 1 (uma) ou 2 (duas) alças na 

parte inferior (na parte lateral mais baixa 

para auxiliar a pegada).  

Tampa plástica rosqueável vedante.  

 

Cor: Branco ou branco leitoso ou leitoso 

ou azul ou cinza. 

Unidade 
Campus Araquari – 1 

Campus Rio do Sul - 10 
11 R$ 388,37 R$ 4.272,07 
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16 

 

TARRO PARA TRANSPORTE DE 

LEITE PLÁSTICO ATÓXICO.  

 

Capacidade 50 litros.  

Deve possuir medição/graduação.  

Com 2 alças na parte superior (próximas 

a tampa) e, 1 (uma) ou 2 (duas) alças na 

parte inferior (na parte lateral mais baixa 

para auxiliar a pegada).  

Tampa plástica rosqueável vedante.  

Cor: Branco ou branco leitoso ou leitoso 

ou azul ou cinza. 

Unidade 
Campus Araquari – 2 

Campus Santa Rosa do Sul - 2 
4 R$ 424,23 R$ 1.696,92 

17 

 

TIGELA DE VIDRO COM TAMPA DE 

PLÁSTICO.  

 

Tampa nas cores: branco, preta, 

vermelha, verde, laranja.  

Cor a ser definida no momento do 

pedido.  

Capacidade entre: 3 litros e 4 litros.  

Pedido mínimo 6 unidades. 

 

Unidade Campus Abelardo Luz - 6 6 R$ 57,03 R$ 342,18 

18 

 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA 

AGRÍCOLA.  

 

Cores disponíveis: branco, preto, verde e 

vermelho  

Cor a ser definida no momento do 

pedido.  

Capacidade entre 44 litros e 55 litros.  

Pedido mínimo 5 unidades. 

Unidade 

 

Campus Abelardo Luz – 10 

Campus Araquari – 200 

Campus Santa Rosa do Sul - 20 

230 R$ 51,68 R$ 11.886,40 

19 

 

BANDEIRA DO BRASIL  

 

Tecido em 100% poliéster 

 

Estampada em alta resolução. 

 

Dupla Face. 

 

Borda costurada em barra dupla com 

linhas nas cores do tecido. 

 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 20 20 R$ 171,27 R$ 3.425,40 
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Com tarja reforçada na cor branca com 

largura entre 3cm e 5 cm.  

Com 2 ilhós de diâmetro entre 1,5 cm e 

2,5 cm, fabricado em latão ou alumínio, 

fixados a distância de 3 cm a 5 cm das 

extremidades da tarja. 

 

Medidas mínimas entre: 

 

130cm e 150cm de altura  

e  

190cm e 210cm de largura 

 

Seguindo orientação das normas: 

 

ABNT NBR 16286:2014  

e 

ABNT NBR 162867:2014  

  

 

20 

 

BANDEIRA DE SANTA CATARINA  

 

Tecido em 100% poliéster 

 

Estampada em alta resolução. 

 

Dupla Face. 

 

Borda costurada em barra dupla com 

linhas nas cores do tecido. 

 

Com tarja reforçada na cor branca com 

largura entre 3cm e 5 cm.  

Com 2 ilhós de diâmetro entre 1,5 cm e 

2,5 cm, fabricado em latão ou alumínio, 

fixados a distância de 3 cm a 5 cm das 

extremidades da tarja. 

 

Medidas mínimas entre: 

 

130cm e 150cm de altura  

e  

190cm e 210cm de largura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

Campus São Francisco do Sul - 20  20 R$ 174,30 R$ 3.486,00 
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Seguindo orientação das normas: 

 

ABNT NBR 16286:2014  

e 

ABNT NBR 162867:2014   

 

 

21 

 

BANDEIRA DO MUNICÍPIO  

 

Tecido em 100% poliéster 

 

Estampada em alta resolução. 

 

Dupla Face. 

 

Borda costurada em barra dupla com 

linhas nas cores do tecido. 

 

Com tarja reforçada na cor branca com 

largura entre 3cm e 5 cm.  

 

Com 2 ilhós de diâmetro entre 1,5 cm e 

2,5 cm, fabricado em latão ou alumínio, 

fixados a distância de 3 cm a 5 cm das 

extremidades da tarja. 

 

Medidas mínimas entre: 

 

130cm e 150cm de altura  

e  

190cm e 210cm de largura 

 

Seguindo orientação das normas: 

 

ABNT NBR 16286:2014  

e 

ABNT NBR 162867:2014   

 

MUNICÍPIO A SER DEFINIDO  

NO MOMENTO DO 

 PEDIDO/EMPENHO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

Campus São Francisco do Sul - 20 

 

20 

 

R$ 193,63 

 

R$ 3.872,60 
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22 

 

 

REFLETOR LED 

RGB  

COM CONTROLE REMOTO 

COM MEMÓRIA 

 
Potência: 100W 

 
Vida útil: mínimo 40.000 horas 

 
Luminosidade: mínimo 10.000 lúmens 

 
Ângulo de Luz: mínimo 110 graus 

 
Voltagem: 200v ou bivolts 

 
Material: Alumínio Pintado 

 
Proteção: IP67 

 
 

Garantia: mínimo 12 meses 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

Campus São Francisco do Sul - 10 

 

10 

 

R$ 99,40 

 

R$ 994,00 

23 

 

DISCO RÍGIDO SAS 2TB 

7200 RPM - HOT SWAP - 6Gbps - 3.5" 

Compatível com servidor DELL  

PowerEdge R720  

Service Tag: F6FW9X1. 

 

Produto deverá ser NOVO e PRIMEIRO 

USO. 

Com garantia de 12 meses. 

 

REQUISITOS de GARANTIA e 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

O prazo de garantia será contado a partir 

da data de emissão do documento 

"TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO" dos bens. 

O serviço de assistência técnica em 

GARANTIA deve cobrir todos os 

procedimentos técnicos destinados ao 

reparo de eventuais falhas apresentadas 

nos equipamentos, de modo a 

restabelecer seu normal estado de uso e 

dentre os quais se incluem a substituição 

de peças de hardware, ajustes e reparos 

técnicos em conformidade com manuais e 

normas técnicas especificadas pelo 

FABRICANTE ou a troca técnica 

(substituição) de equipamento avariado 

por outro NOVO (SEM USO), no mesmo 

modelo e padrão apresentado na 

PROPOSTA ou SUPERIOR. 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 6 6 R$ 1.162,39 R$ 6.974,34 
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O FABRICANTE deverá possuir site na 

internet com a disponibilização de 

manuais, drivers, firmwares e todas as 

atualizações existentes relativas ao 

equipamento ofertado.  

Durante toda vigência da GARANTIA, 

deverá ser mantida base de 

conhecimento de problemas. NÃO serão 

aceitos discos rígidos SEMINOVOS ou 

USADOS, ou discos que foram 

RETIRADOS de servidores para revenda.  

Os discos rígidos deverão estar em linha 

de fabricação, não serão aceitos discos 

de fabricação descontinuada. 

24 

 

DISCO RÍGIDO SAS 4TB 

 

7200 RPM - HOT SWAP - 6Gbps - 3.5" 

Compatível com servidor DELL  

PowerEdge R720  

Service Tag: DGFW9X1. 

 

Produto deverá ser NOVO e PRIMEIRO 

USO. 

Com garantia de 12 meses. 

REQUISITOS de GARANTIA e 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

O prazo de garantia será contado a partir 

da data de emissão do documento 

"TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO" dos bens. 

O serviço de assistência técnica em 

GARANTIA deve cobrir todos os 

procedimentos técnicos destinados ao 

reparo de eventuais falhas apresentadas 

nos equipamentos, de modo a 

restabelecer seu normal estado de uso e 

dentre os quais se incluem a substituição 

de peças de hardware, ajustes e reparos 

técnicos em conformidade com manuais e 

normas técnicas especificadas pelo 

FABRICANTE ou a troca técnica 

(substituição) de equipamento avariado 

por outro NOVO (SEM USO), no mesmo 

modelo e padrão apresentado na 

PROPOSTA ou SUPERIOR. 

 

O FABRICANTE deverá possuir site na 

internet com a disponibilização de 

manuais, drivers, firmwares e todas as 

atualizações existentes relativas ao 

equipamento ofertado.  

Durante toda vigência da GARANTIA, 

deverá ser mantida base de 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 10 10 R$ 1.119,08 R$ 11.190,80 
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conhecimento de problemas. NÃO serão 

aceitos discos rígidos SEMINOVOS ou 

USADOS, ou discos que foram 

RETIRADOS de servidores para revenda.  

Os discos rígidos deverão estar em linha 

de fabricação, não serão aceitos discos 

de fabricação descontinuada. 

25 

 

Disco rígido SATA 4 TB 

7.200 RPM - HOT SWAP - 6 Gbps - 3.5" 

Compatível com servidor Dell NX3230  

Service Tag: H7Q7XG2. 

 

Produto deverá ser NOVO e PRIMEIRO 

USO. 

Com garantia de 12 meses. 

 

REQUISITOS de GARANTIA e 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

O prazo de garantia será contado a partir 

da data de emissão do documento 

"TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO" dos bens. 

O serviço de assistência técnica em 

GARANTIA deve cobrir todos os 

procedimentos técnicos destinados ao 

reparo de eventuais falhas apresentadas 

nos equipamentos, de modo a 

restabelecer seu normal estado de uso e 

dentre os quais se incluem a substituição 

de peças de hardware, ajustes e reparos 

técnicos em conformidade com manuais e 

normas técnicas especificadas pelo 

FABRICANTE ou a troca técnica 

(substituição) de equipamento avariado 

por outro NOVO (SEM USO), no mesmo 

modelo e padrão apresentado na 

PROPOSTA ou SUPERIOR. 

 

O FABRICANTE deverá possuir site na 

internet com a disponibilização de 

manuais, drivers, firmwares e todas as 

atualizações existentes relativas ao 

equipamento ofertado.  

 

Durante toda vigência da GARANTIA, 

deverá ser mantida base de 

conhecimento de problemas. NÃO serão 

aceitos discos rígidos SEMINOVOS ou 

USADOS, ou discos que foram 

RETIRADOS de servidores para revenda.  

Os discos rígidos deverão estar em linha 

de fabricação, não serão aceitos discos 

de fabricação descontinuada. 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 4 4 R$ 1.332,27 R$ 5.329,08 
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26 

 

MEMÓRIA COMPATÍVEL com 

SERVIDOR DELL   

PowerVault NX3200  

 

DDR3L ECC-REG 32GB  

 

LRDIMM 

 

Service Tag: 8495FX1. 

 

Produto deverá ser NOVO e PRIMEIRO 

USO. 

Com garantia de 12 meses. 

 

REQUISITOS de GARANTIA e 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

O prazo de garantia será contado a partir 

da data de emissão do documento 

"TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO" dos bens. 

O serviço de assistência técnica em 

GARANTIA deve cobrir todos os 

procedimentos técnicos destinados ao 

reparo de eventuais falhas apresentadas 

na memória, de modo a restabelecer seu 

normal estado de uso e dentre os quais se 

incluem a substituição de peças de 

hardware, ajustes e reparos técnicos em 

conformidade com manuais e normas 

técnicas especificadas pelo 

FABRICANTE ou a troca técnica 

(substituição) de memória avariada por 

outra NOVA (SEM USO), no mesmo 

modelo e padrão apresentado na 

PROPOSTA ou SUPERIOR. 

O FABRICANTE deverá possuir site na 

internet com a disponibilização de 

manuais, drivers, firmwares e todas as 

atualizações existentes relativa à 

memória ofertada. 

Durante toda vigência da GARANTIA 

deverá ser mantida base de 

conhecimento de problemas. 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 24 24 R$ 1.038,86 R$ 24.932,64 

27 

 

MEMÓRIA COMPATÍVEL com 

SERVIDOR DELL  

 

Storage NX3230  

 

DDR4 ECC-REG 32GB  

Unidade Campus São Francisco do Sul - 24 24 R$ 1.605,34 R$ 38.528,08 
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LRDIMM 

Service Tag: H7Q7XG2. 

Produto deverá ser NOVO e PRIMEIRO 

USO. 

Com garantia de 12 meses. 

 

REQUISITOS de GARANTIA e 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

O prazo de garantia será contado a partir 

da data de emissão do documento 

"TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO" dos bens. 

O serviço de assistência técnica em 

GARANTIA deve cobrir todos os 

procedimentos técnicos destinados ao 

reparo de eventuais falhas apresentadas 

na memória, de modo a restabelecer seu 

normal estado de uso e dentre os quais se 

incluem a substituição de peças de 

hardware, ajustes e reparos técnicos em 

conformidade com manuais e normas 

técnicas especificadas pelo 

FABRICANTE ou a troca técnica 

(substituição) de memória avariada por 

outra NOVA (SEM USO), no mesmo 

modelo e padrão apresentado na 

PROPOSTA ou SUPERIOR. 

O FABRICANTE deverá possuir site na 

internet com a disponibilização de 

manuais, drivers, firmwares e todas as 

atualizações existentes relativa à 

memória ofertada. 

Durante toda vigência da GARANTIA 

deverá ser mantida base de 

conhecimento de problemas. 

28 

 

BATERIA COMPATÍVEL com 

NOTEBOOK DELL LATITUDE E5470 

Com no mínimo 4 células. 

Corrente mínima de 6000 mAh, LI-ION 

Com proteção para sobrecarga. 

 

Proteção para excesso de corrente. 

 

Proteção contra excesso de tensão. 

 

Proteção para excesso de temperatura. 

Produto deverá ser NOVO e PRIMEIRO 

USO. 

Garantia 12 meses. 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 8 8 R$ 438,74 R$ 3.509,92 
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Filtro de linha para computador COM 5 

TOMADAS 

 

Dispositivo de Proteção contra Surtos 

(DPS) classe III (IEC 61643-11); 

Proteção: Linha-Neutro/Linha-

Linha/Linha-Terra/Neutro-Terra 

Plugue/tomada no padrão brasileiro 2P+t 

(NBR 14136) 10A 

Indicador luminoso de funcionamento por 

LED 

Dupla proteção com varistores de óxido 

metálico (MOV) de alta capacidade com 

proteção térmica 

Proteção de sobrecorrente através de 

chave de micro disjuntor; 

Chave inteligentes que desarmam 

automaticamente dispensando a 

necessidade de fusível com desconexão 

térmica em caso de sobreaquecimento; 

Filtro EMI/RFI que possibilitam a 

atenuação de ruídos causados por 

interferência eletromagnética; 

Grau de proteção IP20 

Material que não propague chamas e 

auto extinção do fogo; 

 

Comprimento mínimo do cabo de 

 1 metro. 

Disponibilidade mínima de 5 tomadas 

2P+T 10ª.   

Bivolt automático (100 a 240V - 50/60Hz) 

Corrente 10A. 

Garantia 12 meses. 

Produto NOVO e PRIMEIRO USO. 

Referência: iCLAMPER  

Energia 5 021067/010872 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 90 90 R$ 85,09 R$ 7.658,10 

30 

 

Filtro de linha para computador / 

projetor com 1 Tomada 

 

Dispositivo de Proteção contra Surtos 

(DPS) classe III (IEC 61643-11) 

monopolar; 

Proteção: Linha-Neutro/Linha-

Linha/Linha-Terra/Neutro-Terra 

Plugue/tomada no padrão brasileiro 2P+t 

(NBR 14136) 10A 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 20 20 R$ 54,40 R$ 1.088,00 
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Indicador luminoso de funcionamento por 

LED 

Dupla proteção com varistores de óxido 

metálico (MOV) de alta capacidade com 

proteção térmica 

Proteção de sobrecorrente através de 

chave de micro disjuntor 

Chave inteligentes que desarmam 

automaticamente dispensando a 

necessidade de fusível com desconexão 

térmica em caso de sobreaquecimento 

Filtro EMI/RFI que possibilitam a 

atenuação de ruídos causados por 

interferência eletromagnética 

Grau de proteção IP20 

Material que não propague chamas e 

auto extinção do fogo 

Para uso em locais com restrição de 

espaço 

Bivolt automático (100 a 240V - 50/60Hz) 

Corrente 10A 

 

Garantia 12 meses. 

Produto NOVO e de PRIMEIRO USO. 

Referência: iCLAMPER Pocket 90º 3P 

015405 / 015406 / 015407 

 

31 

 

HD externo USB 3.0 com 

capacidade de 16TB 

 

Dimensões MÁXIMAS (CxAxL): 

19,5 X 14,5 X 5,5 

Interface de comunicação 3.0 

Tamanho de 3.5pol 

Compatíveis com os sistemas 

operacionais Windows 10, Windows 11, 

Windows Server 2008, 2012, 2016, 2019, 

2022. 

Compatibilidade com as interfaces USB 

2.0. 

Deverá ser fornecido com cabo USB 3.0 

com no mínimo 40cm e cabo/fonte de 

energia no padrão ABNT NBR 14136.  

 

Produto deverá ser NOVO e PRIMEIRO 

USO.  

Garantia 12 meses. 

 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 2 2 R$ 2.797,32 R$ 5.594,64 
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GAVETA CONECTOR AUTOMÁTICO 

HOT PLUG PARA DISCO RÍGIDO SAS 

 

Compatível com servidores Dell R720  

Produto deverá ser NOVO e PRIMEIRO 

USO 

Compatível com: Service Tag: F6FW9X1 

Garantia: 12 meses. 
 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 16 16 R$ 198,81 R$ 3.180,96 

33 

 

GAVETA CONECTOR AUTOMÁTICO 

HOT PLUG PARA DISCO RÍGIDO 

SATA 

 

Compatível com servidores Dell NX3230  

Produto deverá ser NOVO e PRIMEIRO 

USO 

Compatível com: Service Tag: H7Q7XG2 

Garantia: 12 meses. 
 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 4 4 R$ 198,81 R$ 795,24 

34 

 

LIMPA CONTATOS ELÉTRICOS 

 

Frasco de no mínimo 300ml.  

 

Produto para remoção de graxa, sujeira, 

óleo e outros contaminantes de 

superfície em componentes elétricos e 

eletrônicos. 

 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 5 5 R$ 13,85 R$ 69,25 

35 

 

LUVA DE SEGURANÇA 

 

Confeccionada em fios de poliamida e 

fios de carbono com banho de PU na 

ponta dos dedos, com punho tricotado 

com elástico. 

 

Formato anatômico, com tratamento 

antiestático para manuseio de placas e 

circuitos eletrônicos. 

 

Tamanho G 

 (Tamanho mínimo - comprimento 17cm 

X largura 9,0cm). 

 

Par Campus São Francisco do Sul - 5 5 R$ 14,92 R$ 74,60 
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TELEFONE SEM FIO  

COR PRETO OU CINZA 

 

Duração mínima de 14h da bateria em 

uso  

Duração mínima de 80 h de bateria em 

espera 

Homologado pela Anatel 

Tensão 100-240V com fonte plugue 

2P+T (ABNT NBR 14136) 

Conteúdo da embalagem 1 fone, 1 base, 

1 bateria recarregável, 1 fonte bivolt, 1 

cabo de linha telefônica 

Registro de pelo menos 5 chamadas 

atendidas, 5 não atendidas e 5 

originadas. 

Localizador de fone 

Pelo menos 3 tipos de toques com pelo 

menos 3 opções de volume 

Menu em português 

Comunicação interna, e transferência de 

chamadas. 

 

Garantia 12 meses. 

 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 10 10 R$ 137,63 R$ 1.376,30 

37 

 

TELEFONE COM FIO  

COR PRETO OU CINZA 

 
Mínimo com 2 tipos de toque. 

 
Mínimo de 3 níveis de volume. 

 
 

Cor: Preto ou cinza. 
 

Posições mesa e parede. 
 

Opção chave e bloqueio. 
 

Não utiliza energia elétrica. 
 

Dimensões mínimas do produto (L x A x 

P): 12 x 7 x 17cm. 

 
Garantia: 12 meses. 

 
 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 3 3 R$ 63,76 R$ 191,28 

38 

 

TRANSCEIVER ÓPTICO  

PARA FIBRA MONOMODO SFP GE-LX.  

 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 50 50 R$ 132,01 R$ 6.600,50 
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Com conector tipo LC Duplex para 

cordão óptico Duplex SM LC-SPC/LC-

SPC; Comprimento de onda 

1310nm; 

Deverá ser compatível com o Switch 

Huawey modelo S5732-H24S6Q; 

Switches HP modelos A5500 JG241A, 

HP 5120 JE 066A, ProCurve 2510-24, 

1920 JG924A, 1920 JG925A e 1820 

J9984A. 

Garantia: 12 meses 

39 

 
MESA PARA TÊNIS DE MESA 

 
 

Com medidas entre 270cm e 280cm (C) x 

150cm x 160cm (L) x 75cm x 80cm (A). 

 
Bordas laterais em perfil de MDF que 

asseguram estabilidade dos tampos. 

 
Acabamento em PRIMER AZUL, com 

linhas demarcatórias brancas. 

 
Pés de madeira maciça dobráveis. 
 
Com rodízios para transporte. 
 
Tampos em MDF com no mínimo 17 mm 
de espessura, articuláveis e 
independentes. 

 

Unidade Campus São Francisco do Sul - 2 2 R$ 1.569,00 R$ 3.138,00 

 

1.3.  Todos os itens (MATERIAIS) a ser entregue, devem ser NOVOS e SEM DEFEITOS. 

1.4. Havendo divergências entre a especificação, unidades ou valores do objeto constante deste 

Termo de Referência, Edital e Anexos, e a especificação do objeto constante no site 

www.comprasnet.gov.br, “SIASG” ou Nota de Empenho, PREVALECERÁ a especificação 

deste Termo de Referência, Edital e Anexos. 

1.5.  O órgão GERENCIADOR será a Coordenação Geral de Compras, Licitações e Contratos da 

Reitoria do Instituto Federal Catarinense, a ser atendido no seguinte endereço: Rua das 

Missões, nº 100, Bairro Ponta Aguda, cidade Blumenau/SC – CEP: 89.051-000, e-mail: 

compras@ifc.edu.br, e telefone: (47) 3331-7863. 

1.6.  Abaixo o endereço dos Campus do Instituto Federal Catarinense participantes: 

 
a) Instituto Federal Catarinense – Campus Abelardo Luz, a ser atendido no seguinte endereço: 

Estrada Geral – Assentamento José Maria, SN - Abelardo Luz – SC. 

b) Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, a ser atendido no seguinte endereço: 

mailto:compras@ifc.edu.br
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Rodovia BR 280, km 27, nº 5.200 – Bairro Colégio Agrícola – Araquari/SC – CEP: 89245-000. 

c) Instituto Federal Catarinense - Campus Blumenau, a ser atendido no seguinte endereço: Rua 

Bernardino José de Oliveira, 81, – Bairro Badenfurt – Blumenau/SC – CEP: 89070-270. 

d) Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú – Rua Joaquim Garcia, S/Nº, Bairro Centro, 

cidade de Camboriú, CEP 88.340-055. 

e) Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia - Endereço: Rodovia SC 283, KM 08 - 

CEP: 89703-720 - Concórdia – SC. 

f) Instituto Federal Catarinense - Campus Santa Rosa do Sul – Rua das Rosas, s/nº, Vila Nova, 

Santa Rosa do Sul/SC, CEP:88.965-000. 

g) Instituto Federal Catarinense - Campus Sombrio – Avenida Prefeito Francisco Lummertz 

Júnior, nº 931, Bairro Januári, cidade de Sombrio - SC, CEP 88.960-000. 

h) Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul – Rua Abraham Lincoln, nº 210, bairro 

Jardim América, cidade de Rio do Sul-SC, CEP 89.160-202. 

i) Instituto Federal Catarinense - Campus São Francisco do Sul – Rodovia Duque de Caxias, 

nº 6.750, bairro Iperoba, cidade de São Francisco do Sul-SC, CEP 89.240-000. 

 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, podendo ser prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMO COMUNS 

 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, com estimativas de compra, mediante licitação 

na modalidade pregão em sua forma eletrônica. 
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5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial, bem como os 

especificados no Estudo Técnico Preliminar apêndice deste Termo de Referência. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da NOTA 

de EMPENHO, em remessa ÚNICA no endereço dos Campus participantes desta licitação.  

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e/ou pelo demandante do material, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

pela CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da notificação efetuada pela 

CONTRATANTE. Todas as despesas de transporte para a substituição serão às suas custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades. 

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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7.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto NOVOS, em PERFEITAS CONDIÇÕES, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 
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8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, ou ao demandante do material, ou a Coordenação de Execução 

Orçamentária e Financeira, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do CONTRATADO;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 

§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato ou o recebimento definitivo do 

material. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

CONTRATADO, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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12.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital, Termo de Referência 

e Anexos.  

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa.  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

13. DO REAJUSTE  

 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice INPC 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 

1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

14.1.1. Trata-se de processo licitatório para aquisição de bens comuns. 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 

15.1. O prazo de GARANTIA contratual dos bens/materiais, complementar à garantia legal, 

será aquele previsto na especificação de cada item neste Termo de Referência, e/ou pelo prazo 

estipulado pelo Fabricante/Fornecedor caso este último seja maior que o previsto na especificação 

de cada item neste Termo de Referência. 

15.2. Os itens que NÃO possuem na especificação o tempo de garantia, ficam regidos pelo 

artigo nº 26 da Lei nº 8.078 de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

15.3.  O prazo de GARANTIA contratual dos bens/materiais será contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.   

15.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido à 

garantia legal, e/ou inferior àquele previsto na especificação de cada item neste Termo de 

Referência, o LICITANTE deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período da 

garantia legal, e/ou por aquele previsto na especificação de cada item neste Termo de Referência.   

15.5  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.  

 

15.6  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

15.7 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias.  

15.8 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

15.9 Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 
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de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada.  

15.10 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita 

pelo Contratante.  

15.11 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

15.12 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

15.13 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

15.14 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 
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ii) Multa: 

(1) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

16.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

17.3 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

 

17.3.1 Valores unitários conforme planilha do item 1.2 deste Termo de Referência.  

17.4 O critério de julgamento da proposta é o menor preço POR ITEM. 

17.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

18.1 O valor MÁXIMO ACEITÁVEL para a contratação será o previsto na planilha do item 1.2 deste 

Termo de Referência.  
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19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

19.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 
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